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Servico Plblico Federal
Ministério da Educacao
Fundagao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul |<="""=

RESOLUGAO N@ 726-CPOS-EFR/CPAN/UFMS, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025.

Regulamenta a comprovacdo de Proficiéncia e/ou Suficiéncia em Lingua
Estrangeira dos cursos de Mestrado e Doutorado do Programa de Pds-Graduagcdao em Estudos
Fronteiricos do Campus do Pantanal.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE CURSO DOS CURSOS DE MESTRADO E
DOUTORADO PROFISSIONAL EM ESTUDOS FRONTEIRICOS DO CAMPUS DO PANTANAL, da
Fundacdo Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuicOes legais, de
acordo com o disposto no item | do Art. 24 da Resolu¢dao n2 458, Copp, de 17 de dezembro de
2021, e considerando o contido no processo 23449.002218/2025-00, resolve ad referendum:

Art. 12 Aprovar o Regulamento para comprovacdo de Proficiéncia e/ou Suficiéncia em Lingua
Estrangeira dos cursos de mestrado e doutorado em Estudos Fronteiricos do Campus do Pantanal, da
Fundagdo Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, parte integrante desta resolucao;

Art. 22 Para os fins previstos nesta Resolucdo, entende-se por:

| — Proficiéncia: dominio amplo e comprovado da lingua. Significa que a pessoa consegue
compreender, falar, ler e escrever em diferentes contextos, inclusive académicos e profissionais;

Il — Suficiéncia: nivel minimo considerado adequado para que os discentes possam
acompanhar disciplinas, ler textos académicos e/ou participar de atividades do curso.

Art. 32 A comprovacdo da proficiéncia e/ou suficiéncia deverd acontecer até:

| — Comprovacdao de proficiéncia ou suficiéncia em uma lingua estrangeira (inglés ou
espanhol) até o décimo segundo més, para o curso de Mestrado; e

Il — Comprovacdo de proficiéncia ou suficiéncia em uma lingua estrangeira diferente da
proficiéncia do mestrado até o vigésimo quarto més, para o curso de Doutorado.

§12 doutorandos que ingressaram na modalidade doutorado direto, deverdo apresentar a
comprovacgao de proficiéncia ou suficiéncia em duas linguas estrangeiras.

Art. 42 Os candidatos estrangeiros, ndo lus6fonos, deverdo comprovar proficiéncia em lingua
portuguesa.

Art. 52 Discentes indigenas do mestrado ou do doutorado oriundos de politicas de ac¢des
afirmativas que sejam falantes de portugués e de uma lingua indigena, esta poderd ser considerada como
equivalente a idioma estrangeiro para fins de proficiéncia, mediante aprovacdo do colegiado. Considera-se
falante de lingua indigena aquele que apresentar declaracdo que ateste fluéncia, emitida pela FUNAI ou
lideranga do povo ao qual pertence.
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Art. 62 Serdo aceitos, como comprovacgao da proficiéncia ou suficiéncia:

| — Documento comprobatdrio de aprovacao na prova de linguas realizada durante o Processo
Seletivo Unificado da UFMS;

Il — Certificado expedido por curso de lingua estrangeira, desde que indique expressamente a
suficiéncia ou proficiéncia na lingua, tendo concluido o nivel intermediario;

lll — Certificado de proficiéncia em lingua espanhola, de nivel minimo B2 e expedido pelo
Instituto Cervantes;

IV — Relatério de aproveitamento do Toefl em lingua inglesa, desde que obtida a pontuacdo
minima de 400 (quatrocentos) pontos;

V — Com validade de até 3 (trés) anos antes da data de ingresso no curso ou durante a
realizacdo do curso, desde que respeitados os prazos maximos estabelecidos no Art. 32 desta Resolucao.

VI — Outros exames ou certificados internacionalmente reconhecidos, a critério do Colegiado
do PPGEF.

Art. 72 A comprovacdo de suficiéncia ou proficiéncia é requisito para solicitacdo de
gualificacdo de dissertacdo ou tese.

Art. 82 Casos omissos desta resolucao serdo decididos pelo Colegiado do PPGEF

Art. 92 A comprovacdo sera homologada, via Resolucdo, apds aprovacao do Colegiado.

ANDERSON LUIS DO ESPIRITO SANTO

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis do
Espirito Santo, Coordenador(a) de Curso de Pés-graduacdo,
em 08/12/2025, as 15:47, conforme horario oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 32 do art. 42 do
Decreto n? 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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